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Assunto: Impugnação ao Regulamento Eleitoral (Resolução IFPA/CONSUP nº 

478/2021) 

 

O presente processo trata-se de recurso impetrado no dia 01/10/2021 em 

desfavor do Regulamento Eleitoral Anexo à Resolução IFPA/CONSUP nº 478/2021, sendo 

intempestivo, haja visto que o Anexo I (Cronograma) da referida Resolução especifica a 

data do dia 30/09/2021 para interposição de recurso.   

 

A Comissão Eleitoral do Central firmou entendimento que por meio do processo 

(23051.015365/2021-67) aberto intempestivamente ao Anexo I (Cronograma) da Resolução 

IFPA/CONSUP nº 478/ resolvemos por INDEFERIR tal pedido, por descumprir o Anexo I 

do Regulamento.   

 

 

 

 

 

Belém - PA, 04 de outubro de 2021. 

 

 

 

Félix Júnior Justino do Carmo 

Presidente da Comissão Eleitoral Central 

Resolução n° 479 /2021-CONSUP/IFPA 
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